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Lista definitiva de não colocação - Mobilidade Interna
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Grupo 920 - Educação Especial 2

Número de
ordem

Número de
utilizador Nome Provido(a)/AE/ENA/ QZP Tipo de Candidato(a) P

rio
rid

ad
e

4 3377679375 ANA PAULA PINTO SUCENA DE SOUSA 03 QZP 2
6 4403776639 ARLETE SOFIA DE OLIVEIRA RIBEIRO 03 QZP 2
7 2253868108 ELISABETE ZEFERINO MADUREIRA PIRES 01 QZP 2
9 4412166848 SARA NAZARÉ MARINHO BATISTA 01 QZP 2
10 9320040532 SANDRA MARIA PEREIRA DA SILVA 01 QZP 2
13 5733788585 MARTA ADÉLIA RAIMUNDO CANCELA 06 QZP 2
15 9783550020 PAULO JORGE SOARES PEREIRA 03 QZP 2
16 1103690418 CAROLINA DA CONCEIÇÃO SILVA BRAGA 03 QZP 2
17 9124613991 EUNICE DE JESUS FERREIRA LEITE FERNANDES FREITAS 04 QZP 2
18 6446011350 EDITE LUZIA SIMÕES LOPES TAVARES 04 QZP 2
30 6602598104 MARIA LEONOR CARRAJOLA PARRA 135537 QA/QE 3
31 3880337098 ANGELA MARLENE RIBEIRO MACHADO 152389 QA/QE 3
32 2689290545 NATÁLIA PEREIRA MALTEZ 160994 QA/QE 3
33 3874753867 ANDREIA CRISTINA DAS NEVES LOPES 171785 QA/QE 3
34 5647142419 JOANA REIS LOPES 171785 QA/QE 3

Atendendo ao disposto nos artigos 3.º, 20.º e 42.º da Lei nº 112/2009, de 16 de setembro, poderão existir candidaturas que, pela sua natureza sigilosa, não constam da presente lista.
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Desta lista, constam os seguintes elementos:

• Número de ordem;
• Número de utilizador;
• Nome do(a) candidato(a);
• Código de agrupamento de escolas ou escola não agrupada ou de zona pedagógica em que se encontra provido(a);
• Tipo de candidato(a) (QA/QE - Quadro de Agrupamento de Escolas/Escola não Agrupada; QZP - Quadro de Zona Pedagógica);
• Prioridade – 1, 2, 3 - nos termos das alíneas a), b) ou d), do n.º 1 do art.º 28.º, ou 0 (zero), nos termos das alíneas a) ou b) do n.º 1, conjugado com o n.º 9 ambos do art.º
28.º do Decreto-Lei n.º 132/2012, de 27 de junho, na redação em vigor.
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